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SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO VIAJE PARANÁ 

PORTARIA Nº 01/2024 

 

O Diretor-Presidente do Serviço Social Autônomo Viaje Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo Estatuto Social do Viaje Paraná, 

através do Anexo I, do Art. 20, do Decreto Estadual nº 2658/2023 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar a senhora Sandra Kulinicz Gavazzoni, portadora do RG nº 

15.292.911-0, para exercer o cargo de Agente de Controle Interno do Serviço 

Social Autônomo Viaje Paraná. 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Curitiba, 01 de fevereiro de 2024. 

 

Irapuan Cortes Santos 

Diretor-Presidente  
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